
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 19.912/2024

PROJETO DE LEIN. ^^^

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Esta lei regula no município de Jundiaí e em conformidade com a

Constituição da República Federativa do Brasil, a Lei Orgânica do Município e o Sistema

Nacional de Cultura, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade

promover o desenvolvimento humano, social e económico, com pleno exercício dos direitos

culturais. A cultura tem uma enorme importância social e económica e, em razão disso,

capacidade de aglutinar, gerar riqueza financeira e empregos.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema

Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das

políticas públicas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com os

demais entes federados e a sociedade civil.

TÍTULO I

DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2° A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público

Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser assegurados a

todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as políticas, programas, projetos

e ações formuladas e executadas pelo Município de Jundiaí juntamente com a participação

da sociedade, no campo da cultura.
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CAPÍTULO I

DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CULTURA

Art. 3° A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder

Público Municipal promover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito

do Município de Jundiaí.

Art. 4° A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e

económico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvimento

sustentável e para a promoção da paz no Município de Jundiaí.

Art. 5° É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a preservação e

promover a valorização do património cultural material e imaterial do Município e

estabelecer condições para o desenvolvimento da economia da cultura, considerando em

primeiro plano o interesse público e o respeito à diversidade cultural.

Art. 6° Cabe ao Poder Público do Município planejar e implementar políticas

públicas para:

I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos os

cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II - promover a proteção dos bens materiais e imateriais, referentes à cultura;

Ill - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

IV - promover e incentivar a criação, produção, pesquisa, difusão e preservação

das manifestações culturais nos vários campos da cultura e das artes;

V - promover a continuidade dos projetos culturais consolidados;

VI - preservar, proteger e aperfeiçoar os espaços destinados às manifestações

artísticas e culturais do Município;

VII - garantir que crianças, desde a primeira infância, tenham acesso constante às

diferentes manifestações artístico-culturais;

VIII - promover a descentralização das ações artístico-culturais do Município;

IX - fortalecer o meio cultural e criativo, desenvolvendo condições para artistas,
técnicos, produtores, criadores e demais criativos a aperfeiçoarem seu trabalho no
Município;

X - formular a política municipal da cultura em consonância com outras políticas
públicas;
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XI - assegurar a intersetorialidade da cultura, garantindo a interação com outras

áreas da administração pública;

XII - promover fmição de recursos financeiros e mecanismos financeiros à

consecução de projetos artístico-culturais;

XIII - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento social,

sustentável e económico;

XIV - intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

XV - estimular e incentivar a criação de novos espaços e equipamentos culturais no

município;

XVI - garantir que os espaços e equipamentos culturais existentes estejam ativos,

equipados e condizentes com as condições técnicas necessárias para seu pleno
funcionamento.

Art. 7° A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se contrapõe

ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver parcerias e buscar a

complementaridade das ações, evitando superposições e desperdícios.

Art. 8° A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação estratégica

com as demais políticas públicas, em especial com as políticas de educação, assistência

social, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer,

saúde e segurança pública.

Art. 9° Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução,

devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avaliação uma ampla gama de

critérios, que vão da liberdade política, económica e social às oportunidades individuais de

saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos

humanos e direitos das crianças, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II

DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno

exercício dos direitos culturais, entendidos como:

I-o direito à identidade e à diversidade cultural;
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II - livre criação e expressão; livre acesso; livre difusão; livre participação nas
decisões de política cultural;

Ill - o direito autoral;

IV - o direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional;

V- o direito da criança e do adolescente à cultura, aos espetáculos, produtos e
serviços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

CAPÍTULO III

DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da
cultura - simbólica, cidadã e económica - como fundamento da política municipal de
cultura.

SEÇÃOI

DA DIMENSÃO SIMBÓLICA DA CULTURA

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza
material e imaterial que constituem o património cultural do Município de JUNDIAI,
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da
sociedade local, conforme o Art. 216 da Constituição Federal.

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas,
rituais e identidades.

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a
diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das culturas
populares, emditas e da indústria cultural.

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos ínterculturais, nos
planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepções de
dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construção da paz,
moldada em padrões de coesão, integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os
gmpos sociais, os povos e nações.
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SEÇÃOII

DA DIMENSÃO CIDADÃ DA CULTURA

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se

constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais.

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direitos

culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por meio do estímulo

à criação artística, da democratização das condições de produção, da oferta de fonnação, da

expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de fhiição e da livre

circulação de valores culturais.

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo

Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e proteção do

património cultural do município, de promoção e proteção das culturas originárias,

indígenas, populares e afi-o- brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o

reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de género,

conforme os arts. 215 e 216 da Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder

Público Municipal desde a primeira infância, com a garantia da plena liberdade para criar,

fi-uir e difundir a cultura e da não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente

às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibilidade e

oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico e intelectual.

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural

deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos pântanos, com os

representantes da sociedade democraticamente eleitos pêlos respectivos segmentos, bem

como, da realização de conferências e da instalação de colegiadas, comissões e fóruns.

SEÇÃO III

DA DIMENSÃO ECONÓMICA DA CULTURA
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Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o

desenvolvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade local e

fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, fomentando a

sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de formação, produção e

difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas expressões culturais.

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo que

envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e consumo;

II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura como

um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento económico e

social; e

Ill - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a

diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e

desenvolvimento humano.

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender os

bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem a identidade e a

diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor mercantil.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo

com as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município deve

ser o de estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos e serviços e a geração de

conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores culturais

atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas obras,

considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULO II

DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
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DAS DEFINIÇÕES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instmmento de

articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de informação e
formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e cooperação
intergovemamental com vistas ao fortalecimento institucional, à democratização dos
processos decisórios e à obtenção de economicidade, eficiência, eficácia e efetividade na
aplicação dos recursos públicos.

Art. 29.0 Sistema Municipal de Cultura - SMC fündamenta-se na política
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano

Municipal de Cultura, para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais
entes federativos da República Brasileira - União, Estados e Distrito Federal - com suas
respectivas políticas e instituições culturais e a sociedade civil.

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem orientar

a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade civil nas suas
relações como parceiros e responsáveis pelo seu funcionamento são:

I - diversidade das expressões culturais;

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;

Ill - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes
na área cultural;

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações
desenvolvidas;

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

VII - transversalidade das políticas culturais;

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

IX - transparência e compartilhamento das informações;

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
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XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a

cultura.

CAPITULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular e

implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a

sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvimento -

humano, social e económico - com pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e

serviços culturais, no âmbito do Município.

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas e

dos recursos públicos na área cultural;

II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura

entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regiões e bairros do município;

Ill - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da

cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do

desenvolvimento sustentável do Município;

IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições

municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais,

viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e humanos

disponíveis;

V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das políticas

públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão e

de promoção da cultura.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA

SEÇÃOI

DOS COMPONENTES
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Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:

I - coordenação:

a) Unidade de Gestão de Cultura - UGC

II - instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

b) Conselho Municipal do Património Artístico e Cultural - COMPAC;

c) Conferência Municipal de Cultura - CMC.

Ill - instmmentos de gestão:

a) Plano Municipal de Cultura - PMC;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

d) Programa Municipal de Formação Artística e Cultural - PROMFAC.

IV - sistemas setoriais de cultura:

a) Sistema Municipal de Património Cultural - SMPC;

b) Sistema Municipal de Museus - SMM;

c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

d) outros que veiiham a ser constituídos, conforme regulamento.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado com
os demais sistemas municipais, planos ou políticas setoriais, em especial, o Plano Municipal
da Primeira Infância, o Plano Municipal para a Infância e a adolescência, os planos da
educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento urbano, do
desenvolvimento económico e social, da indústria e comércio, das relações internacionais, do
meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, dos direitos humanos e da segurança,
conforme regulamentação.

SEÇÃOII

DA COORDENAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC

Art. 34. A Unidade de Gestão de Cultura - UGC é órgão superior, subordinado
diretamente ao Prefeito, e se constitui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal
de Cultura - SMC.
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Art. 35. Integram a estmtura da Unidade de Gestão de Cultura - UGC, as
unidades administrativas previstas na legislação que dispõe sobre a estmtura organizacional
do Poder Executivo do Município, bem como:

I - Fundação Casa da Cultura e Esportes;

II - outras que venham a ser constituídos.

Art. 36. São atribuições da Unidade de Gestão de Cultura - UGC:

I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano
Municipal de Cultura- PMC, executando as políticas e as ações culturais definidas;

II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos Sistemas
Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atares públicos e privados no âmbito do
Município, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais, descentralizando e
democratizando a sua estmtura e atuação;

Ill - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma visão
ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como uma área
estratégica para o desenvolvimento local;

IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a
diversidade étnica e social do Município;

V - preservar e valorizar o património cultural do Município;

VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documentação
e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em
ações na área da cultura;

VIII - promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e
internacional;

IX - assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura
- SMFC e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no âmbito do
Município;

X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais,
democratizando o acesso aos bens culturais;
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XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas áreas
de criação, produção e gestão cultural;

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar
políticas específicas de fomento e incentivo;

XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos,
entidades e programas internacionais, federais e estaduais.

XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC e dos Fóruns de Cultura do Município;

XVI - realizar a Conferência Municipal de Cultura - CMC, colaborar na
realização e participar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.

Art. 37. Á Unidade de Gestão de Cultura - UGC ,como órgão coordenador do
Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete:

I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;

II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e
ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos respectivos termos de
adesão voluntária;

Ill - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, aprovadas no

plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas suas instâncias setoriais;

IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acordadas na

Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho Nacional de Política
Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho
Estadual de Política Cultural - CEPC;

V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre matérias

relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, observadas as diretrizes aprovadas
pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;

VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quantitativos e
qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e serviços culturais promovidos

ou apoiados, direta ou indiretamente, com recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e
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do Sistema Estadual de Cultura - SEC, atuando de fornia colaborativa com os Sistemas

Nacional e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;

VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a

compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e sistemas de gestão;

VIII - subsidiar a fonnulação e a implementação das políticas e ações transversais
da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do Governo Municipal;

IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no

estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos programas e ações
culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;

X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o Governo

do Estado e com o Governo Federal na implementação de Programas de Formação na Área da
Cultura, especialmente capacitando e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão
das políticas públicas de cultura do Município; e

XI - coordenar e convocar a Conferência Municipal de Cultura - CMC.

SEÇÃO m

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO

Art. 38. Os órgãos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as

instâncias municipais de articulação, pactuação e deliberação do SNC, organizadas na forma
da Lei n° 9.633 de 14 de setembro de 2021 e da Lei n° 443 de 14 de agosto de 2007.

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA - CMC

Art. 39. A Conferência Municipal de Cultura - CMC constitui-se numa instância

de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Municipal e a sociedade
civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da
área cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas públicas de
Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC.

§ 1°. E de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura - CMC analisar,
aprovar moções, proposições e avaliar a execução das metas concernentes ao Plano
Municipal de Cultura - PMC e às respectivas revisões ou adequações.

§ 2°. Cabe à Unidade de Gestão de Cultura - UGC convocar e coordenar a
Conferência Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada 2 (dois)
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anos ou extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC e da Unidade de Gestão de Cultura. A data de realização da Conferência
Municipal de Cultura - CMC deverá estar de acordo com o calendário de convocação das
Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

§ 3°. A Conferência Municipal de Cultura - CMC poderá ser precedida de
Conferências Setoriais e Territoriais.

§ 4°. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura -
CMC será, no mínimo, de 2/3 (dois terços) dos delegados, sendo os mesmos membros eleitos
do Conselho Municipal de Política Cultural e do Conselho Municipal do Património
Artístico e Cultural.

SEÇÃOIV

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO

-SMC:

Art. 40. Constituem-se em instmmentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura

I - Plano Municipal de Cultura - PMC;

II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;

Ill - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;

IV - Programa Municipal de Formação Artística e Cultural - PROMFAC.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura -

SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financeiro, e de
qualificação dos recursos humanos.

DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA - PMC

Art. 41. O Plano Municipal de Cultura - PMC, instituído por lei própria, tem
duração decenal e é um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e
norteia a execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de
Cultura - SMC.

Art. 42. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos Setoriais
de âmbito municipal é de responsabilidade da Unidade de Gestão de Cultura - UGC e
Instituições Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal de
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Cultura - CMC, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de

Política Cultural - CMPC e, posterionnente, encaminhado à Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. Os Planos devem conter:

I - diagnóstico do desenvolvimento a cultura;

II - diretrizes e prioridades;

Ill - objetivos gerais e específicos;

IV - estratégias, metas e ações;

V - prazos de execução;

VI - resultados e impactos esperados;

VII - recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VIII - mecanismos e fontes de financiamento; e

IX - indicadores de monitoramento e avaliação.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE FINANCIAMENTO À CULTURA - SMFC

Art. 43. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC é constituído

pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Município

de que devem ser diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito

do Município de Jundiaí:

I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentaria Anual

(LOA);

II - Fundo Municipal de Cultura, criado pela Lei n° 8566, de 23 de dezembro de
2015.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÕES E INDICADORES CULTURAIS -
SMIIC

Art. 44. Cabe à Unidade Gestão de Cultura - UGC desenvolver o Sistema

Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a finalidade de gerar
informações e estatísticas da realidade cultural local com cadastros e indicadores culturais

constmídos a partir de dados coletados pelo Município.
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§ 1°. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC é

constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infi-aestmtura, investimentos,

produção, acesso, consumo, agentes, programas, instituições e gestão cultural, entre outros, e

estará disponível ao público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e
Indicadores Culturais.

§ 2° O processo de estruturação do Sistema Municipal de Infonnações e

Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido pelo

Sistema Nacional de Infonnações e Indicadores Culturais - SNIIC.

Art. 45. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

tem como objetivos:

I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e estabelecer

parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das necessidades sociais por

cultura, que permitam a formulação, monitoramento, gestão e avaliação das políticas

públicas de cultura e das políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a

implementação do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a

caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a construção de modelos de

economia e sustentabilidade da cultura, para a adoção de mecanismos de indução e regulação

da atividade económica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e

privados, no âmbito do Município;

Ill - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas de

cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público e à sociedade civil o

acompanhamento do desempenho do Plano Municipal de Cultura - PMC.

Art. 46. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para conhecimento da

diversidade cultural local e transparência dos investimentos públicos no setor cultural.

Art. 47. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC

poderá estabelecer parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de Informações e

Indicadores Culturais, com instituições especializadas na área de economia da cultura, de

pesquisas socioeconômicas e demográficas e com outros institutos de pesquisa, para

desenvolver uma base consistente e continua de informações relacionadas ao setor cultural e
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elaborar indicadores culturais que contribuam tanto para a gestão das políticas públicas da
área, quanto para fomentar estudos e pesquisas nesse campo.

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE FORMAÇÃO ARSTÍSTICA E CULTURAL -
PROMFAC

Art. 48. Cabe à Unidade de Gestão de Cultura-UGC elaborar, regulamentar e

implementar o Programa Municipal de Formação Artística e Cultural - PROMFAC, em

articulação com os demais entes federados e parcerias com outras Unidades de Gestão, tendo

como objetivo central capacitar os gestores públicos e do setor privado e conselheiros de
cultura, responsáveis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura, no
âmbito do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 49. O Programa Municipal de Formação Artística e Cultural -PROMFAC

deve promover:

I - a qualificação técnico-administrativa e capacitação em política cultural dos

agentes envolvidos na formulação e na gestão de programas, projetos e serviços culturais
oferecidos à população;

II - a formação nas áreas técnicas e artísticas.

SEÇÃO V

DOS SISTEMAS SETORIAIS

Art. 50. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural são

constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC.

Art. 51. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de
Cultura-SMC:

I - Sistema Municipal de Património Cultural - SMPC;

II - Sistema Municipal de Museus - SMM;

Ill - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMBLLL;

IV - outros que venham a ser constituídos, conforme regulamento.

Art. 52. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas
da Conferência Municipal de Cultura - CMC e do Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.
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Art. 53. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que venham a ser
criados integram o Sistema Municipal de Cultura.

TÍTULO III

DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS

Art. 54. O Fundo Municipal da Cultura, criado pela Lei n° 8566 de 23 de
dezembro de 2015 é a principal fonte de recursos do Sistema Municipal de Cultura, sem
prejuízo das dotações consignadas no orçamento do Município.

Art. 55. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas no Plano
Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do Estado e da União, além dos
demais recursos que compõem o Fundo Municipal da Culüura - FMC.

Art. 56. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de Cultura -
FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos Nacional e Estadual de
Cultura.

§ 1° Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de Cultura
serão destinados a:

I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional, Estadual
ou Municipal de Cultura;

II - para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por
meio de seleção pública.

§ 2° A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e
Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Municipal de Política Cultural -
CMPC.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO FINANCEIRA

Art. 57. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura — SNC, com a
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efetiva instituição e funcionamento dos componentes mínimos do Sistema Municipal de

Cultura — SMC e a alocação de recursos próprios destinados à cultura na Lei Orçamentaria
Anual (LOA) e no Fundo Municipal de Cultura.

Art. 58. O Município deverá tomar público os valores e a finalidade dos recursos

recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios estabelecidos pelo Sistema
Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.

CAPÍTULO III

DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO

Art. 59. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de

Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional, ouvidos seus órgãos

deliberativos, compatibilizando-se as necessidades da política de cultura com a

disponibilidade de recursos próprios do Município, as transferências do Estado e da União e
outras fontes de recursos.

Parágrafo único. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e
programações do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto nas peças
de planejamento orçamentaria do município.

Art. 60. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Municipal de

Cultura serão propostas pela Conferência Municipal de Cultura e pelo Conselho Municipal de
Política Cultural- CMPC.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 61. O Município de Jundiaí integra o Sistema Nacional de Cultura.

Art. 62. Esta lei entra eyí vigor \ia data de sua publicação.

LUI RNA^DO MACHADO

Prefeito
see. l
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei
por meio do qual se busca instituir o Sistema Municipal de Cultura de Jundiaí.

O Projeto de Lei em comento é imprescindível para o Município
considerando-se ser obrigatório para validação final no Sistema Nacional de Cultura e
para atender as obrigações advindas pela formalização do Termo de Adesão, instrumento
necessário para recebimento dos recursos previstos na Lei Complementar Federal n°195,
de 08 de julho de 2022, que cuida sobre o apoio financeiro da União aos entes federativos
com o objetivo de garantir ações emergenciais direcionadas ao setor cultural a serem
adotadas em decorrência dos efeitos económicos e sociais da pandemia da Covid -19.

Desse modo, em cumprimento a determinação prevista no artigo 4° da
Lei Complementar Federal n° 195, de 2022, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios devem comprometer-se a fortalecer os sistemas estaduais, distritais e
municipais de cultura existentes ou, se inexistentes, implantá-los, com a instituição dos
conselhos, dos planos e dos fundos estaduais, distrital e municipais de cultura, nos termos
do artigo 216-A da Constituição Federal.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra supedâneo,
quanto à competência, no artigo 30, incisos I e II da Constituição Federal, bem como no
artigo 6°, caput e inciso XXIII da Lei Orgânica de Jundiaí.

No que tange à iniciativa, atestamos que há amparo legal no artigo 45,
que reconhece a iniciativa legislativa ao Prefeito sendo que nenhum projeto de lei que
implique a criação ou o aumento de despesa pública será aprovado sem que dele conste a
indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos.

No mérito, com fundamento consagrado no artigo 215 da Constituição
Federal prescreve caber ao Estado garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais
e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiar e incentivar a valorização e a difusão das
manifestações culturais. A mesma orientação emana da Constituição Paulista, conforme
preceituado no artigo 259. No âmbito municipal, verifica-se orientação semelhante, ao

Avenida da Liberdade s/n.°. Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

determinar no art. 206 da Lei Orgânica competir ao Município apoiar e incrementar as

práticas culturais na comunidade.

Ainda, é pertinente, também, mencionar as disposições trazidas pela Lei

Federal n° 12.343, de 02 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura -

PNC e cria o Sistema Nacional de Infonnações e Indicadores Culturais -SNIIC,

notadamente, os princípios fixados no artigo 1°, dentre outros, destacam-se o direito de

todos à arte e à cultura, bem como, a valorização da cultura como vetor do

desenvolvimento sustentável.

Cumpre-nos, por fim, observar que as ações propostas possuem

adequação orçamentaria, conforme se observa do demonstrativo sobre a estimativa do

impacto orçamentário-financeiro que acompanha a presente propositura.

Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo que

se permanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio

à aprovação da presente propQ^itu^a.

see. l

LUIZ FE ANDO MACHADO

Prefeito
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Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
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(RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
[Contribuições

[Receita Previdenciária

lOufras Receitas de Contribuições

IReceita Patrimonial

aplicações Financeiras (II)
lOufras Receitas Patrimoniais

'ransferências Correntes

IDemais Receitas Correntes

|0u(ras Receitas Financeiras (III)
IReceiïas Correntes Restantes

[RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
[RECEITAS DE CAPITAL (V)
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lOufras Transferências de Capital
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[Oufras Receitas de Capital Não Primárias (X)
|0u(rss Receitas de Capital Primárias

[RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)
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429.0001 100.0001

296.8871 842.7321 429.000] 100.0001 120.0001 130.000]
21.027.7271 32.824.415] 50.142.0001 20.000.0001 10.000.0001 12.500.000]
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IDESPESAS CORRENTES (XIII)
[Pessoal e Encargos Sociais

[Juros e Encargos da Dívida (XIV)
lOutras Despesas Correntes

[DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV)
[DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

(XIII-XIV)

Inversões Financeiras

|Concessâo de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
^Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)
[Aquisição de Título de Crédito (XIX)
IDema/s Inversões Financeiras

[Amortização da Dívida (XX)

[DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX . XX)
[RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

2.363.436.90312.674.970.60513.422.332.40013.135.674.000[3.237.567.719l3.354.272.370l
1.078.886.82311.185.724.62011.566.037.00011.422.869.00011 .472.669.415|1.523.095.688]

43.634.6511 44.051.326[ 61.000.000] 69.500.0001 69.337.5001 76.271.2501
1.240.915.435f1.445.194.65911.795.295.40011 .643.305.00011.695.560.80411.754.905.4321
2.319.802.258]2.630.919.278l3.361.332.40013.066.174.00013.168.230.21913.278.001 .120|

175.601.5461 198.304.3701 295.574.7001 295.500.0001 142.050.0001 158.805.0001
132.344.204] 150.371.3911 246.074.7001 230.000.0001 75.500.0001 85.600.0001

43.257.3431 47.932.9791 49.500.0001 65.500.0001 66.550.0001 73.205.0001
132.344.204) 150.371.3911 246.074.7001 230.000.000] 75.500.0001 85.600.0001

15.003.0001 15.000.0001 16.000.0001 16.800.0001
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39.249.70pl (35.349.700)| 13.894.00of

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas
766.096.225f3i0.804.400) 132.240.444 151.960.53^
627.469.297(191.236.100) (41.443.781) 130.670.901[
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VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

iDemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0019912/2024, objetivando a|
laprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que institui o Sistema Municipal de Cultura - SMC.

INotas Explicativas:

|Fof alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de calculo do Resultado Primário, agora retlra-se o
refeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárias.

^ersao 02_24 - DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÀBIL 2023 E DO RREO DO 6° BIMESTRE 2023 E PROJEÇÕES DA LDO 2024

f
Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em
30/08/2024, às 15:44, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

Íl a» I Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças,em
S CSl 102/09/2024, às 14:42, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto MunicipalI ^8g3SW 126:136/2015:

•?»

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1803274 e o código CRC DD146CDA.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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Prefeitura

Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1791300/2024 Em 23/08/2024

ANEXO II

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

:iiiiiin^^iiiiiiiiiiiiisi

23/08/2024

SiiiiiSSKSB
uNiaBiinii PMJ.0019912/2024

Ill22 UNIDADE DE GESTÃO DE CULTURA

OBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

AQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC.

NOVA CONTRATAÇÃO

IOUTRO (especificar na descrição)

|Projeto de Lei para instituir o Sistema Municipal de Cultura do Município de Jundiaí, que tem por finalidade
Ipromover o desenvolvimento humano, social e económico, com pleno exercício dos direitos culturais. A cultura tem
|uma enorme importância social e económica e, em razão disso, capacidade de aglutinar, gerar riqueza financeira e
lempregos.

INÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA
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|0 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

Io AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA DE
IDESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:
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PESSOAL E ENCARGOS

ICUSTEIO

INVESTIMENTO
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R$-001 IProjeto de Lei
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4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :
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4.2. DOTAÇÕES A SER^M REDUZIDA
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IAGO

ISET

IOUT

(NOV

IDEZ

ITOTAL 01

ITOTAL 02

R$- R$- R$- R$- R$- R$-
R$- R$- R$-

Natalia Isabela Mattos

Gestora Orçamentaria
Marcelo Peroni

Gestor da Unidade de Cultura

i Documento assinado eletronicamente por Natalia Isabela Mattos, Assistente de Administração, em
® 123/08/2024, às 13:16, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
I Municipal 26.136/2015.

II ss% l Documento assinado eleta-onicamente por Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura, em
5. iffl 126/08/2024, às 11:49, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto

I Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1791300 e o código CRC EB0785FF.
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Anexo III   SEI 1791302/2024 Em 23/08/2024

Declaramos para os fins dos ai-tigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a
despesa "PROJETO DE LEI PARA INSTITUIR O SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE
JUNDIAÍ", prevista naAção 2011: FOMENTO DE POLÍTICAS CULTURAIS, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as despesas de mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o exercício e para
os dois subsequentes.

OS. I Documento assinado eletronicamente por Natalia Isabela Mattos, Assistente de Administração, em 23/08/2024, às 13:16, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
iissiu 15'349/1999 e art- 9°' incis°I do Decreto Municipal 26.136/2015.

I S61! ,Q l Documento assinado eletronicamente por Marcelo Peroni, Gestor da Unidade de Cultura, em 26/08/2024, às 11:49, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 es»ssss "^ lart' 9°' il";i5° I d° DeCTeto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1791302 e o código CRC EC39BB8B.
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